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II - manutenção das garantias associadas aos débitos 
transacionados, quando a transação envolver parcelamento, 
moratória ou diferimento;

III - pagamento de entrada mínima como condição à cele-
bração da transação;

IV - apresentação de balanço patrimonial e demonstrativo 
de resultados do exercício aptos a comprovar a solvabilidade do 
parcelamento requerido.

Parágrafo único - A celebração da transação em quaisquer 
de suas modalidades implica manutenção automática dos 
gravames decorrentes de arrolamento de bens, de garantias 
oferecidas administrativa ou judicialmente, de medidas judiciais 
adotadas pelo Estado como, por exemplo, pedido de redirecio-
namento, medida cautelar fiscal e incidente de desconsideração 
da personalidade jurídica.

Artigo 9º - No termo de transação ou no edital serão admi-
tidas as seguintes garantias, observada a ordem de preferência 
estipulada na Lei federal nº 6.830, de 22 de setembro de 1980:

I - depósito judicial;
II - fiança bancária;
III - seguro garantia;
IV - penhora ou garantia real sobre bem imóvel;
V - garantia real sobre bem móvel;
VI - cessão fiduciária de direitos creditórios;
VII - alienação fiduciária de bens móveis, imóveis e de 

direitos;
VIII - créditos líquidos e certos do contribuinte ou terceiros 

em desfavor do Estado reconhecidos em decisão transitada em 
julgado, desde que habilitados pela Procuradoria Geral do Esta-
do, após análise da Assessoria Jurídica de Precatórios.

§ 1º - Fica vedado o recebimento de carta de fiança fidejus-
sória ou documento similar.

§ 2º - O depósito judicial e a penhora sobre bens imóveis 
serão comprovados por cópia digital dos respectivos processos 
judiciais e as demais garantias serão comprovadas por cópia 
digital do instrumento próprio, nos termos de portaria editada 
pelo Subprocurador Geral do Contencioso Tributário-Fiscal.

§ 3º - A aceitação das garantias poderá observar critérios 
que considerem o patrimônio, o faturamento e o grau de recu-
perabilidade da dívida ativa.

§ 4º - Para a celebração da transação serão observadas, 
pela Procuradoria Geral do Estado, a suficiência e a liquidez das 
garantias associadas aos débitos incluídos na proposta e será 
exigida a formalização das garantias nos processos judiciais.

§ 5º - Excepcionalmente, a Procuradoria Geral do Estado 
poderá celebrar a transação antes da formalização das garantias 
nos processos judiciais, com a concessão de prazo para a devida 
regularização, sob pena de rescisão do ajuste.

§ 6º - Não será aceita a garantia prevista no inciso VIII do 
caput deste artigo, caso ocorra a compensação da dívida princi-
pal, da multa e dos juros com créditos líquidos, certos e exigíveis, 
próprios ou adquiridos de terceiros, consubstanciados em preca-
tórios decorrentes de decisões judiciais transitadas em julgado 
e não mais passíveis de medida de defesa ou desconstituição, 
conforme reconhecidos pelo Estado, suas autarquias, fundações 
e empresas dependentes, nos termos do artigo 15, inciso V, da 
Lei nº 17.843, de 7 de novembro de 2023.

Artigo 10 - Quando a transação envolver parcelamento do 
saldo final líquido consolidado, seu cumprimento será garantido, 
de acordo com o grau de recuperabilidade da dívida ativa, da 
seguinte maneira:

I - para os créditos considerados recuperáveis, nos termos 
desta Resolução:

a) poderá ser dispensada a garantia, salvo se já constituída 
nos autos judiciais, para a hipótese de pagamento em até 60 
(sessenta) parcelas;

b) poderão ser aceitas as garantias previstas nos incisos I a 
VIII do artigo 9º para a hipótese de pagamento em 61 (sessenta 
e um) a 84 (oitenta e quatro) parcelas; e

c) poderão ser aceitas apenas as garantias previstas nos 
incisos I a III do artigo 9º desta Resolução para a hipótese de 
pagamento em 85 (oitenta e cinco) até o número máximo de 
parcelas autorizado por esta Resolução.

II – para os créditos irrecuperáveis e de difícil recuperação, 
não será exigida garantia, salvo se já constituída nos autos 
judiciais.

Parágrafo único – Obedecidos os parâmetros estabelecidos 
nesse artigo, os bens oferecidos à penhora em execuções fiscais 
e os bens dados em garantia de cumprimento da transação 
poderão ser objeto de substituições ou reforços, caso haja 
interesse público ou as garantias anteriormente apresentadas 
deixem de satisfazer os critérios e requisitos estabelecidos na 
legislação de regência, observada a ordem preferencial prevista 
na Lei federal nº 6.830, de 22 de setembro de 1980.

Artigo 11 - Os valores depositados em juízo ou penhorados 
para garantia de crédito objeto de ações judiciais, referentes aos 
débitos incluídos na transação, devem ser ofertados no termo 
de acordo para que sejam abatidos do valor líquido do débito.

§ 1º - Considera-se valor líquido dos débitos o que resulta 
do valor a ser transacionado depois da aplicação de eventuais 
reduções.

§ 2º - O saldo devedor deverá ser liquidado por meio de 
pagamento ou parcelamento na própria transação e eventual 
saldo credor será devolvido na ação em que os depósitos foram 
previamente realizados.

§ 3º - O proponente deverá, como requisito para a assi-
natura da transação, autorizar o levantamento do valor pela 
Procuradoria Geral do Estado por meio de petição nos autos 
da ação judicial.

§ 4º - A autorização para o levantamento do valor de que 
trata o §3° deste artigo será definitiva, ainda que a transação 
venha a ser rompida.

§ 5º - Considera-se como depositado o valor indisponibili-
zado judicialmente.

§ 6º - Fica o contribuinte obrigado a requerer a transfe-
rência dos valores indisponibilizados pelo Juízo para os autos 
judiciais, apresentando desde já a autorização prevista no§3° 
deste artigo.

Artigo 12 - As garantias apresentadas no procedimento de 
transação tributária e aceitas pela Procuradoria Geral do Estado, 
nos termos desta Resolução, deverão ser igualmente ofertadas 
ou transferidas para os autos das respectivas execuções fiscais.

Artigo 13 - Quando a transação envolver parcelamento de 
créditos recuperáveis, nos termos desta Resolução, o recolhi-
mento de entrada, como condição à adesão:

I - será dispensado para a hipótese de pagamento em até 
24 (vinte e quatro) parcelas;

II - será exigido no valor correspondente a 4% (quatro 
por cento) do crédito final líquido consolidado, para a hipótese 
de pagamento entre 25 (vinte e cinco) e 48 (quarenta e oito) 
parcelas;

III - será exigido no valor correspondente a 5% (cinco por 
cento) do crédito final líquido consolidado, para a hipótese de 
pagamento entre 49 (quarenta e nove) e o número máximo de 
parcelas autorizado por esta Resolução.

Artigo 14 - Além da hipótese prevista no inciso I do artigo 
13 desta Resolução, fica dispensado o pagamento de entrada 
mínima:

I - quando a transação envolver parcelamento de créditos 
irrecuperáveis ou de difícil recuperação, nos termos desta 
Resolução; ou

II - nas hipóteses em que a integralidade dos débitos 
incluídos na transação esteja garantida conforme o disposto nos 
incisos I a III do artigo 9º desta Resolução.

II - valor global originário e liquidado dos créditos objeto de 
transações tributárias;

III - valor total recuperado em decorrência da realização de 
transações tributárias.

Artigo 4º - São objetivos da transação na cobrança de 
créditos inscritos em dívida ativa:

I - viabilizar a superação da situação transitória de crise eco-
nômico-financeira do sujeito passivo, com vistas à preservação 
da empresa, sua função social e estímulo à atividade econômica;

II - potencializar o ingresso de recursos para a execução de 
políticas públicas;

III - equilibrar os interesses das partes na cobrança dos 
créditos inscritos na dívida ativa;

IV - tornar a cobrança de créditos inscritos em dívida ativa 
menos gravosa aos entes estaduais e aos devedores.

Seção II - Das modalidades de transação na cobrança do 
crédito inscrito em dívida ativa

Artigo 5º - São modalidades de transação, para os fins 
desta Resolução:

I - por adesão, nas hipóteses em que o devedor ou a parte 
adversa aderir aos termos e condições estabelecidos em edital 
publicado pela Procuradoria Geral do Estado;

II - por proposta individual ou conjunta, de iniciativa do 
devedor ou do credor.

Seção III - Das obrigações
Artigo 6º - Sem prejuízo dos demais compromissos exigidos 

em edital ou na proposta individual ou conjunta, em quaisquer 
das modalidades de transação de que trata esta Resolução, o 
devedor obriga-se a:

I - fornecer, sempre que solicitado, informações sobre 
bens, direitos, valores, transações, operações e demais atos que 
permitam à Procuradoria Geral do Estado conhecer sua situação 
econômica ou fatos que possam implicar a rescisão do acordo;

II - não utilizar a transação de forma abusiva ou com a 
finalidade de limitar, falsear ou prejudicar de qualquer forma a 
livre concorrência ou a livre iniciativa econômica;

III - declarar que não utiliza pessoa natural ou jurídica inter-
posta para ocultar ou dissimular a origem ou a destinação de 
bens, de direitos e de valores, seus reais interesses ou a identida-
de dos beneficiários de seus atos ou, então, que reconhece essa 
utilização, se for o caso, nas hipóteses em que houver decisão 
judicial, ainda que deferida em caráter provisório, que tenha por 
pedido ou causa de pedir tal utilização;

IV - declarar que não alienou, onerou ou ocultou bens ou 
direitos com o propósito de frustrar a recuperação dos créditos 
inscritos, ou que reconhece a alienação, oneração ou ocultação 
com o mesmo propósito, se o caso;

V - declarar que não alienará nem onerará bens ou direitos 
sem a devida comunicação à Procuradoria Geral do Estado, 
quando exigido em lei;

VI - efetuar o compromisso de cumprir as exigências e 
obrigações adicionais previstas nesta Resolução, no edital ou na 
proposta individual ou conjunta;

VII - renunciar, quando for o caso, a quaisquer alegações de 
direito, atuais ou futuras, sobre as quais se fundem ações judi-
ciais, incluídas as coletivas, ou recursos que tenham por objeto 
os créditos incluídos na transação, por meio de requerimento de 
extinção do respectivo processo com resolução de mérito, nos 
termos da alínea "c" do inciso III do caput do artigo 487 do 
Código de Processo Civil;

VIII - reconhecer a procedência dos pedidos de redireciona-
mento nas execuções fiscais que tenham por objeto os créditos 
incluídos na transação, por meio de petição nos respectivos 
autos judiciais;

IX - reconhecer a procedência dos pedidos deduzidos em 
ação cautelar fiscal ou em incidente de desconsideração da per-
sonalidade jurídica que tenham por objeto os créditos incluídos 
na transação, por meio de requerimento de extinção do processo 
com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, III, “a” do 
Código de Processo Civil.

X - dar-se por citado em execuções fiscais que cobrem em 
juízo os créditos transacionados;

XI - entregar, quando solicitada, relação dos seus 10 (dez) 
maiores clientes;

XII - digitalizar e solicitar a tramitação eletrônica de eventu-
al processo físico envolvido na transação;

XIII - peticionar nos processos judiciais que tenham por 
objeto os créditos incluídos na transação, inclusive em fase 
recursal, noticiando a celebração do ajuste e informando 
expressamente que arcará com o pagamento da verba de 
sucumbência devida a seus patronos e com as custas incidentes 
sobre a cobrança;

XIV - anuir com a utilização, pela Procuradoria Geral do 
Estado, de todos os documentos exigidos na transação, resguar-
dado o sigilo;

XV - desistir das impugnações ou dos recursos que tenham 
por objeto os créditos incluídos na transação e renunciar a 
quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundam as 
referidas impugnações ou recursos, juntando os respectivos 
documentos comprobatórios nos autos dos processos adminis-
trativos das transações individuais;

XVI - autorizar a compensação da dívida tributária prin-
cipal de ICMS, multa e juros, com créditos acumulados e de 
ressarcimento de ICMS, inclusive na hipótese de Substituição 
Tributária – ICMS-ST e de créditos do produtor rural, próprios 
ou adquiridos de terceiros, nos termos de resolução conjunta 
da Procuradoria Geral do Estado e da Secretaria da Fazenda e 
Planejamento;

XVII - autorizar a compensação da dívida tributária prin-
cipal de ICMS, multa e juros, com valores relativos a créditos 
líquidos, certos e exigíveis, próprios ou adquiridos de terceiros, 
consubstanciados em precatórios decorrentes de decisões judi-
ciais transitadas em julgado e não mais passíveis de medida de 
defesa ou desconstituição, conforme reconhecidos pelo Estado, 
suas autarquias, fundações e empresas dependentes, nos termos 
de resolução conjunta da Procuradoria Geral do Estado e da 
Secretaria da Fazenda e Planejamento.

Parágrafo único - Adicionalmente às obrigações constantes 
do caput deste artigo, poderão ser previstas obrigações comple-
mentares no termo ou no edital, em razão das especificidades 
dos débitos ou da situação das ações judiciais em que são 
discutidos.

Artigo 7º - São obrigações da Procuradoria Geral do Estado:
I - fundamentar todas as suas decisões, em especial as que 

tratem das situações impeditivas à transação e das circunstân-
cias relativas à condição do devedor perante a dívida ativa;

II - presumir a boa-fé do contribuinte em relação às decla-
rações prestadas no momento da adesão à transação proposta 
pela Procuradoria Geral do Estado;

III - notificar o contribuinte sempre que verificada hipótese 
de rescisão da transação, com concessão de prazo para regula-
rização do vício sanável;

IV - tornar públicas todas as transações firmadas com os 
contribuintes, ressalvadas as informações protegidas por sigilo, 
nos termos da lei.

Seção IV - Das exigências e das garantias
Artigo 8º - As modalidades de transação previstas nesta 

Resolução poderão envolver, a exclusivo critério da Procuradoria 
Geral do Estado, as seguintes exigências:

I - apresentação de garantias previstas em lei, inclusive 
garantia real, fiança bancária, seguro garantia, cessão fiduciária 
de direitos creditórios e alienação fiduciária de bens móveis ou 
imóveis ou de direitos, bem como créditos líquidos e certos do 
contribuinte ou de terceiros em desfavor do Estado reconhecidos 
em decisão transitada em julgado;

  EXTRATO DE TERMO DE RERRATIFICAÇÃO
PROCESSO SEI 139.00018688/23-87 – CONTRATANTE: DER/

SP – CONTRATO 22.282-3 – CONTRATADA: SANSON PAVIMEN-
TO E OBRAS LTDA. – 1ºTERMO DE RERRATIFICAÇÃO 08 – DATA: 
05.02.24 – OBJETO: Prestação de serviços de conservação espe-
cial e reabilitação da sinalização horizontal em rodovias do Esta-
do de São Paulo, sob circunscrição do DER/SP (Programa Estrada 
Asfaltada 2), divididos em 99 lotes, conforme as especificações 
técnicas constantes do Anexo I, da proposta da CONTRATADA e 
demais documentos constantes do processo administrativo em 
epígrafe, observadas as normas técnicas da ABNT. Lote 15: Ser-
viços de conservação especial e reabilitação da sinalização hori-
zontal da Rodovia Aparício Bíglia Filho, SP-281, do km2+000 ao 
km28+485, com extensão de 26,485km, no município de Itararé. 
Concorrência nº 147/22. – MANIFESTAÇÃO JURÍDICA: Parecer 
CJ/DER 752/23. – AUTORIZAÇÃO E APROVAÇÃO do Superinten-
dente em 17.01.24 no Processo SEI. – FINALIDADE: Correção 
da Cláusula Sétima: Valor do Contrato, em razão da decisão 
que retificou o despacho datado de 31/08/23 (Processo SEI 
n° 139.00002398/23-11) face a constatação de erro material, 
para correção do valor da adjudicação e homologação em R$ 
31.780.079,34. – RETIFICAÇÃO: A redação da “CLÁUSULA SÉTI-
MA: VALOR DO CONTRATO” se lê e se lerá da seguinte forma: 
Onde se lê: O valor total da contratação é de R$ 31.785.861,31. 
Leia-se: O valor total da contratação é de R$ 31.780.079,34. – 
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições 
do Contrato, que não colidam com o presente Termo.

 Procuradoria Geral do 
Estado
 GABINETE DA PROCURADORA GERAL

 RESOLUÇÃO PGE Nº 5, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2024.
Declara serviço relevante, para efeito de promoção na car-

reira, a participação na fiscalização das etapas do Concurso de 
Ingresso na Carreira de Procurador do Estado e dá providências 
correlatas

A PROCURADORA GERAL DO ESTADO, no uso de suas 
atribuições,

RESOLVE:
Artigo 1º - Fica considerado serviço relevante, para efeito de 

promoção na carreira, a participação na fiscalização das provas 
escritas (objetiva e discursiva) do 23º (vigésimo terceiro) Concur-
so de Ingresso na Carreira de Procurador do Estado.

§ 1º - Será atribuído 1 (um) ponto para a participação na 
fiscalização em cada uma das provas escritas.

§ 2º - A Presidência da Comissão do Concurso de Ingresso 
praticará os atos necessários ao chamamento dos Procuradores 
do Estado interessados em participar da fiscalização.

§ 3º - Na hipótese de o número de interessados superar 
as vagas disponíveis, a Presidência da Comissão do referido 
concurso realizará sorteio.

§ 4º - Os Procuradores do Estado em exercício nas Procu-
radorias Regionais ou na Procuradoria do Estado de São Paulo 
em Brasília, exceto os residentes na Capital, farão jus ao rece-
bimento de diárias e ao reembolso das despesas de transporte.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

  Resolução PGE nº 6, de 6 de fevereiro de 2024.
Disciplina a Lei nº 17.843, de 7 de novembro de 2023, na 

parte em que trata da transação terminativa de litígios rela-
cionados a créditos, de natureza tributária ou não tributária, 
inscritos em dívida ativa.

A PROCURADORA GERAL DO ESTADO, no uso de suas 
atribuições legais;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 156, III, e 171 do 
Código Tributário Nacional;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 10 da Lei Comple-
mentar federal nº 24, de 7 de janeiro de 1975, e no Convênio 
ICMS nº 210, de 8 de dezembro de 2023;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 99, VI, da Constitui-
ção Estadual;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 7º, II, da Lei Comple-
mentar nº 1.270, de 25 de agosto de 2015;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 1º e 13, da Lei nº 
17.843, de 7 de novembro de 2023,

RESOLVE:
Artigo 1º - Esta Resolução disciplina as condições necessá-

rias à realização da transação resolutiva de litígio na cobrança 
de créditos inscritos em dívida ativa do Estado de São Paulo, 
das suas autarquias e outros entes estaduais cuja representa-
ção incumba à Procuradoria Geral do Estado, por força de lei 
ou de convênio, e estabelece os procedimentos e os critérios 
para aferição do grau de recuperabilidade das dívidas, para a 
concessão de descontos relativos a créditos e para a definição 
de inadimplência sistemática, bem como define os parâmetros 
para aceitação da transação individual.

Parágrafo único - A transação não constitui direito subjetivo 
do contribuinte e o seu deferimento depende da verificação do 
cumprimento das exigências previstas nesta regulamentação.

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Seção I - Dos princípios e dos objetivos da transação na 

cobrança de créditos inscritos em dívida ativa
Artigo 2º - São princípios aplicáveis à transação na cobrança 

de créditos inscritos em dívida ativa:
I - presunção de boa-fé do contribuinte;
II - concorrência leal entre os contribuintes;
III - estímulo à autorregularização e à conformidade fiscal;
IV - redução da litigiosidade;
V - menor onerosidade dos instrumentos de cobrança e da 

atuação judicial do Estado;
VI - adequação dos meios de cobrança ao grau de recupe-

rabilidade dos créditos inscritos na dívida ativa;
VII - autonomia de vontade das partes na celebração do 

acordo de transação;
VIII - atendimento ao interesse público;
IX - isonomia;
X - capacidade contributiva;
XI - moralidade;
XII - razoável duração dos processos;
XIII - eficiência; e
XIV - publicidade e transparência ativa, ressalvada a não 

divulgação de informações protegidas por sigilo, nos termos 
da lei.

Parágrafo único - O evento contrário à boa-fé objetiva, por 
viciar a manifestação de vontade do Estado, implicará a rescisão 
unilateral da transação, sem prejuízo da cobrança administrativa 
das diferenças apuradas e de eventual repercussão em outras 
esferas de responsabilização.

Artigo 3º - A observância do princípio da transparência será 
efetivada, entre outras ações, pela divulgação em meio eletrôni-
co de todos os termos de transação celebrados por contribuintes 
pessoas jurídicas, contendo informações que viabilizem o aten-
dimento do princípio da isonomia, resguardadas as legalmente 
protegidas por sigilo, especialmente:

I - extrato de todos os termos de transação tributária, indi-
cando, individualmente:

a) o devedor;
b) o valor originário da dívida;
c) o prazo de pagamento deferido;
d) o objeto do crédito em cobrança;
e) a descrição sumária das garantias concedidas;
f) os processos judiciais alcançados pelo ato;

do presente Convênio é de 36 (trinta e seis) meses, contado da 
data de sua assinatura, projetando seu término para 22/02/2025 
com eficácia a partir da data da publicação de seu extrato no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo, podendo ser prorrogado, 
mediante termo próprio e mútuo consentimento, até o máximo 
de 60 (sessenta) meses, e, em conformidade com a DTM-SUP/
DER-007 de 29/4/99. CLÁUSULA IV - DA RATIFICAÇÃO Ficam 
ratificadas as demais Cláusulas do Convênio n° 6289/2022, que 
não colidam com o presente Termo. Lido e achado conforme, 
é assinado pelos partícipes e testemunhas abaixo nomeadas. 
DATA: 31/01/2024.

  Extrato de TAM
PROCESSO SEI 139.00002412/23-87 – CONTRATANTE: 

DER/SP – CONTRATO 21.815-7 – CONTRATADA: CONSÓRCIO 
DW SUMARÉ – 1ºTERMO ADITIVO E MODIFICATIVO 8 – DATA: 
31.01.24 – OBJETO: Contratação das obras e serviços para 
implantação de viaduto de intersecção viária dos municípios 
de Sumaré e Hortolândia, Avenida Cristóvão Colombo com a 
estrada Municipal Américo Ribeiro dos Santos (SMR-385). Edital 
419/21-CO. – MANIFESTAÇÃO JURÍDICA: Parecer Referencial 
CJ/DER 1/23. – AUTORIZAÇÃO E APROVAÇÃO do Superinten-
dente em 14.12.23 e retificada em 04.01.24, no Processo SEI. 
– FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, §1º, inciso II da Lei Federal 
8.666/93. – ADIÇÕES MODIFICAÇÕES: PRAZO: O prazo para a 
execução das obras e serviços, objeto do presente contrato, será 
de 24 meses, a contar da 1ª Nota de Serviço datada de 30.06.22, 
projetando sua conclusão para 30.06.24. – 1ª Prorrogação de 
prazo por mais 04 meses, em observância a justificativa técni-
ca, ofertada pelo Engenheiro Fiscal do ajuste, da Diretoria de 
Operações-DO, autorizado pelo Superintendente em 14.12.23 e 
retificado em 04.01.24, no Processo SEI. – VIGÊNCIA: A vigência 
contratual passa a ser de 29 meses, a contar da assinatura do 
contrato em 29.06.22, em decorrência da prorrogação do prazo 
de execução dos serviços, concluindo em 29.11.24, autorizada 
pelo Superintendente no Processo SEI. – CRONOGRAMA: O 
cronograma autuado ao Processo SEI e aprovado pelo Supe-
rintendente, regulará o andamento das obras e serviços. – 
GARANTIA: A caução que se encontra depositada no valor de 
R$ 1.784.902,28, garante a execução da presente prorrogação 
contratual, com vigência do título revalidada para 29.11.24. – 
CONFIRMAÇÕES: Continuam em vigor as demais cláusulas do 
contrato que não colidam com o presente TAM.

  Extrato de TAM
PROCESSO SEI 139.00006020/23-97 – CONTRATANTE: 

DER/SP – CONTRATO 21.864-9 – CONTRATADA: CONSÓRCIO 
MODERA/REP – 1ºTERMO ADITIVO E MODIFICATIVO 024 – 
DATA: 01.02.24 – OBJETO: Prestação de serviços técnicos 
especializados de apoio a supervisão das obras de recuperação 
da pista, pavimentação dos acostamentos, implantação de 
dispositivos e melhorias da SP-147, do km238,47 ao km268,69, 
trecho Anhembi e Bofete. Edital 033/22-CO. – MANIFESTAÇÃO 
JURÍDICA: Parecer Referencial CJ/DER 1/23. – AUTORIZAÇÃO E 
APROVAÇÃO do Superintendente em 02.01.24 no Processo SEI. 
– FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, §1º, inciso II da Lei Federal 
8.666/93. – ADIÇÕES MODIFICAÇÕES: PRAZO: O prazo para a 
execução das obras e serviços, objeto do presente contrato, será 
de 26 meses, a contar da 1ª Nota de Serviço datada de 25.07.22, 
projetando sua conclusão para 25.09.24. – 1ª Prorrogação de 
prazo por mais 06 meses, em observância a justificativa técnica, 
ofertada pelo Engenheiro Fiscal do ajuste, da Diretoria de Ope-
rações-DO e autorizado pelo Superintendente em 02.01.24, no 
Processo SEI. – VIGÊNCIA: A vigência contratual passa a ser de 
28 meses, a contar da assinatura do contrato em 13.07.22, em 
decorrência da prorrogação do prazo de execução dos serviços, 
concluindo em 13.11.24. – CRONOGRAMA: O cronograma autu-
ado ao Processo SEI e aprovado pelo Superintendente, regulará 
o andamento das obras e serviços. – GARANTIA: A caução que 
se encontra depositada no valor de R$ 256.778,41, garante a 
execução da presente prorrogação contratual, com vigência do 
título revalidada para 13.11.24. – CONFIRMAÇÕES: Continuam 
em vigor as demais cláusulas do contrato que não colidam com 
o presente TAM.

  Extrato de TAM
PROCESSO SEI 139.00019738/23-43 – CONTRATANTE: DER/

SP – CONTRATO 22.306-2 – CONTRATADA: PLANEX ENGENHA-
RIA LTDA. – 1ºTERMO ADITIVO E MODIFICATIVO 49 – DATA: 
31.01.24 – OBJETO: Prestação de serviços de conservação 
especial e reabilitação da sinalização horizontal em rodovias 
do Estado de São Paulo, sob circunscrição do DER/SP (Programa 
Estrada Asfaltada 2), dividido em 99 lotes: Lote 95, serviços de 
conservação especial e reabilitação da sinalização horizontal da 
rodovia SPA-357/326, do km0+000 ao 5+300 e do km7+300 
ao km12+980, com extensão total de 10,9880km, acessos aos 
municípios de Taiúva e Taiaçu. Edital 147/22-CO. – MANIFES-
TAÇÃO JURÍDICA: Parecer Referencial CJ/DER 1/23. – AUTO-
RIZAÇÃO E APROVAÇÃO do Superintendente em 02.01.24 no 
Processo SEI. – FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, §1º, inciso II 
da Lei Federal 8.666/93. – ADIÇÕES MODIFICAÇÕES: PRAZO: O 
prazo para a execução das obras e serviços, objeto do presente 
contrato, será de 08 meses, a contar da 1ª Nota de Serviço 
datada de 25.09.23, projetando sua conclusão para 25.05.24. 
– 1ª Prorrogação de prazo por mais 03 meses, em observância 
a justificativa técnica, ofertada pelo Engenheiro Fiscal do ajuste, 
da Diretoria de Operações-DO e autorizada pelo Superinten-
dente em 02.01.24, no Processo SEI. – VIGÊNCIA: A vigência 
contratual passa a ser de 13 meses, a contar da assinatura do 
contrato em 14.09.23, em decorrência da prorrogação do prazo 
de execução dos serviços, concluindo em 14.10.24. – CRONO-
GRAMA: O cronograma autuado ao Processo SEI e aprovado 
pelo Superintendente, regulará o andamento das obras e servi-
ços. – GARANTIA: A caução que se encontra depositada no valor 
de R$ 414.791,62, garante a execução da presente prorrogação 
contratual, com vigência do título revalidada para 14.10.24. – 
CONFIRMAÇÕES: Continuam em vigor as demais cláusulas do 
contrato que não colidam com o presente TAM.

 EXTRATO DE TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO
PROCESSO SEI 139.00000483/23-45 – CONTRATANTE: DER/

SP – CONTRATO 21.966-6 – CONTRATADA: PAULISTA OBRAS E 
PAVIMENTAÇÃO LTDA. – 3ºTERMO ADITIVO E MODIFICATIVO 
050 – DATA: 05.02.24 – OBJETO: Programa de recuperação de 
estradas vicinais do Estado de São Paulo (“NOVAS VICINAIS”), 
dividido em 94 lotes: Fase 7, Lote 71, Estrada Vicinal BGI-140, 
Ligação SP-461 (Birigui) aos Bairros Goulart e Moinho, localiza-
da no município de Birigui. Extensão total de 13,340km. Edital 
417/21-CO. – MANIFESTAÇÃO JURÍDICA: Parecer Referencial 
CJ/DER 1/23. – AUTORIZAÇÃO E APROVAÇÃO do Superinten-
dente em 02.01.24, no Processo SEI. – FUNDAMENTO LEGAL: 
Artigo 57, §1º, inciso II da Lei Federal 8.666/93. – ADIÇÕES 
MODIFICAÇÕES: PRAZO: O prazo para a execução das obras 
e serviços, objeto do presente contrato, será de 24 meses, a 
contar da 1ª Nota de Serviço datada de 01.07.22, projetando 
sua conclusão para 01.07.24. – 2ª Prorrogação de prazo por 
mais 06 meses, em observância a justificativa técnica, ofertada 
pelo Engenheiro Fiscal do ajuste, da Diretoria de Operações e 
autorizado pelo Superintendente em 02.01.24 no Processo SEI. 
– VIGÊNCIA:  A vigência contratual passa a ser de 29 meses, a 
contar da assinatura do contrato em 30.06.22, em decorrência 
da prorrogação do prazo de execução das obras e serviços, con-
cluindo em 30.11.24. – CRONOGRAMA: O cronograma autuado 
ao Processo SEI, foi aprovado pelo Superintendente e regulará 
o andamento das obras e serviços. – GARANTIA: A caução que 
se encontra depositada no valor de R$ 1.096.565,68, garante a 
execução da presente prorrogação contratual, com vigência do 
título revalidada para 03.12.24. – CONFIRMAÇÕES: Continuam 
em vigor as demais cláusulas do contrato que não colidam com 
o presente TAM.
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